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PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Pedro Bortoluzzi, 435 - Centro - Bom Jesus - SC
CEP: 89824-000  CNPJ: 01.551.148/0001-87  Telefone: (49) 3424-0181

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Fornecedor: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

240
Itapema

CPF/CNPJ: 03.725.725/0001-35

Contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos
Legais.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade EspecificaçãoUnid. Valor Unit. Valor Total
1 12,000 MES Contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e 8.000,04666,67

Pagamento:  ordem cronológica

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Conforme Justificativa

Considerando os inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a tramitação para a elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade
consiste em efetuar pesquisas junto ao conjunto de normas já existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de dados consistente e
preciso, de tal forma que a proposição de uma nova norma jurídica não venha a ser criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo
em vista a duplicidade da mesma.
Outro grande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das normas já existentes, tendo em vista que após a
criação de um Ato,  muitas delas passam por  diversas alterações ao longo dos anos,  perdendo a sua originalidade,  trazendo grande confusão às
pessoas mais simples, além de grandes transtornos para se buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e compilado em
um  único  volume,  chegando,  em  muitos  casos,  a  trazer  dificuldades  na  sua  compreensão.  Isso  também  afeta  diretamente  a  efetividade  da
Administração Pública, retardando consideravelmente os processos analíticos da legislação e, consequentemente, a tomadas de decisões por parte
do governante.
Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, lei esta
que trouxe importantes avanços para o fiel cumprimento da Constituição Federal, pois através dela foi assegurado o direito fundamental do acesso à
informação,  onde  estes  devem  ser  executados  em  conformidade  com  os  princípios  básicos  da  administração  pública  e  com  observância  da
publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, principalmente das normas que regem o Poder
Público, são de interesse público, e devem estar disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja.
Além  das  dificuldades  apresentadas  referentes  à  própria  organização  da  legislação  municipal,  outro  obstáculo  muitas  vezes  encontrado  pelo
administrador público é com relação à confecção de novas legislações para seu município. É importante que o administrador público possa municiar-
se de recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a informações, neste caso, referentes a legislações que já são praticadas em
outras partes do território nacional, para que as utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No cotidiano da Administração Pública
não existem ferramentas que propiciem acesso a legislações de outros entes da Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e
facilitem essa busca visando novas ideias e exemplos existentes em outros municípios favorece o governante e, consequentemente, o cidadão. Para
isso,  o governante necessita  do maior  número possível  de informação em um só local,  pois  assim terá maior  amplitude em sua pesquisa e mais
confiança ao saber que o tema buscado para criação de novas leis já é executado em outras partes do país, podendo utilizar-se como referência.
Assim,  diante  dos  inúmeros  desafios  existentes  para  o  aperfeiçoamento  da  produção  e  consulta  legislativa,  é  de  extrema  importância  que  esta
municipalidade possua um sistema para o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de legislações de
outros entes da Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano
do servidor público, e também do cidadão.
Perante esse contexto,  fez-se uma pesquisa com outros entes públicos no Estado e também em território nacional,  e tomou-se conhecimento do
SITE  LEIS  MUNICIPAIS  (leismunicipais.com.br)  –  EMPRESA  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA  –  que  presta  a  cessão  de  uso  de  software
compreendendo serviços técnicos especializados no gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e versionamento on-line dos Atos Oficiais
de efeito externo de Municípios brasileiros, na rede mundial de computadores – internet, utilizando avançada tecnologia.

JUSTIFICATIVA:

8.000,04Total:

RAFAEL CALZA
PREFEITO MUNICIPAL

Bom Jesus, 28 de Julho de 2021
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DESPACHO FINAL:
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexibilidade de
Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 25 da Lei 8666/1993 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

I  -  para  aquisição  de  materiais,  equipamentos  ou  gêneros  que  só  possam  ser  fornecidos  por  produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda,
pelas entidades equivalentes;
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